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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COITÉ DO
NÓIA NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: AL-2705512003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA, com sede na Praça Antônio Pedro de Albuquerque, n° 28, Coite do Nôia-
AL, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ NUNES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRll'\iEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
obj.etivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:» promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

tflI- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
/ "'" entre os convenentes;
. .

111 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de açôes conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
prograruas disponiveis na sala de apoio a parlaruentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equiparuentos e prograruas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

• r7
V-

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de. telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

o
~~ ~.
N2F'An',},o Nr ,do,;S::adO:f)úJ.ra'-'FO"'.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o pràzo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos t: programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÀO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relac" no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/"4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de-Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.



~~~;:.V~-"_.~~- ~~
c.

~:---.

SENADO FEDERAL Folha N°__:> --
Secretaria Especial de Informática - SEI . P,~c.e,,~rf~3_i
Subsecretana Especial do Programa InterlegIs - SSE ~O"C.~ -;

~.::::J
4.5 - Após o período de garanlia, as despesas com manulenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, medianle prévia aulorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, subsliluição indevida ou sinislro de algum equipamenlo ou componeme, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamenlos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceile e Responsabilidade no alo da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

(Â7.1- scisão do presente Convênio poderá se dar:

. _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judic~almente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• bPetrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasilia,~1 ieck::;p-rb.&áe 2003.
J .

Vereador José Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Coité do Nóia
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

eSistema operacional Microsoft Windows 98; .
. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

~. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
4". Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE COITÉDO NÓIA - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Coité
do Nóia:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

I (
1><1 atestar instalação

';~t/H)O treinamento

Ikrn-I? {)(}te 11
1>4. atestar instalação

fOte'i'?J treinamento

[xT atestar instalação

/JfllJt:5 II treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

oEstejormulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IKJ,;(
Sim ,IX]Não D

•
,
,

".i
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BOM
~- __ o - ---(M.lito Bom, Ilom. Regular, Huim)

Em caso de SIM no campo antcl-iol', atl'ibull um conccltr
4.

3.

2.

I.

filo::..~,b';;~]~~ fi c,, v'
senZ~~I",,-~..._::;_li

II 11

l
i FORíHULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 'ÍI?.(.JIG
I (Ve"ão il) -~ "."- ._ ..- ----

Câmara Municipal i/e !' Coité d; N'óia - - --- --- - --
_li .. .L.~--=c=C-~-=--==----,'-'-- ---- o ••• _- -- _.1

Estado: \ ji Alagoas i Daül: .lIJJ!9.J 2004
"-,,- .__ ... _._- -- -- ..._-_ .._ .."-'-

Nome do R~spollsável jllnto ao Programa lnterlegls: (Pe<.oa aulori"uda pela Câmara que e,lá r"ali',an<1o u aceite)
~ .1'-" --- .~- ,- .- .-- -- - ..----. --'- -. --- -- - - -

. Maria f!..paredda PortoL-~"--'-"'--'---'------'._-'----"'---'
,I

Asslstênchi:T écnica
Empresa: ( Técnico:,I .-.--<-- -- -.-----.--.--.----------------- --.-'-- -- ..- ... - - -r-"~e."i(~~I1:~nlÍti""c Comunico";" L'~j !~éRonol~loBarbo," da Silv~ J \~~2)5~O-521.~ _" ._ i

I~Dados dos equipamentos recebidos:
!
"lima Impres~ora I.aser Lexmark mod.lo E323
I:Num. de sér~.: r- -- 6279687 . --- - --i
i~ L - --------- - ---"

lin. M!cru"Qmputadur ",,,'adata l"DP51)1IA160Z
!I

Num. Série ~lIe•.o: l_ = ÕOI2Y64U =~'.-= -i
II ,- ------------.- -',

Num. Sérle~lonilOr: i_ ._11V0406004~l... .__ ..J
gNum. Sérlc~1od~m: !:....-._~D21_Z_24_40_01_1_51_"-.~_-.~-_'-.~_-1
li

Num.Sériei~Veb"am: !=_I05043853080rf===...J
,!

Num. Sél'lej'Router: ::~_==ª-D-IP-1-42-0-02-5-6-5 -.~~'.==-'_---=-=-=:J
;

EstabiliLad!'f I,uerlllu x 1000 W: I,-=-=-. __ O_O_12_X_D-7){-. =--=--. -.---:-'=-=- --.._-J
FJi rCllllzadll unia nova instalação da mÁquina utilizando oS CDs de recupernção enviadoS'!

I:, .-'----'
SI~1/NÂ.O I~~ •. .i
Ai;webcllm foi instalada e configurada com sucesso'!

I! _.-.,

SJ~t/NÀO : ,g1v!__ i
!I

F&iMinistrado curso de 3 horas?
jôI: -"'-'-1

stMI ;-;ÃO ~~~..J

••

•

-'. I "~

ri

9h~e:!\'~e,!:-
I

--- --- - --
_._-_ ..._.~--'- -_.--_.-.- - -- .- .._ .. -- .- ._- .-

',-,

i

i .. " . ---.--- ..-- ..-.------- - -' 0_-. - -- ._- -

(Coloque~e~t~;mpo tooas as InformaçOesque você ache Importanle citar sobre as dlficuldadas encontradasa respeito da 1I1St"la
r

efetuada elou conQlções futuras de funCionamento do amblante) ~
Declaro tkr recebido em perfeitas condições de funcionamento s equipamentos aCima especlllcados

Data.t~_JQBJ..~5745.967/00,Q~1~7ura < - {)O~...Q
!;

j
f
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de assinarura. coll). vigência equivalente à durnção do Programa In- Interlegl$ e a ,cõUnara Mmli<:ipal de São Luiz de Quitunde - Al; ESPECIE: Convênio 11":AL. 270S3nOOJ _ INTERLEGlS, celebndo

:.~: ~?ri~ytJ~O~:~~:d:a:~::s".Pti~~1~~~~~;~=:i~:~~~b~I~~~i'N~I:n~~~~:~~~a~~~~:P:~~~~~~=:S~E:~~~~;:rr::~
Pelo Conveniado, Vereador Sebastião Ferreira Lima. Presidente da ArI. 25, da Lei 11"8.666. de 21106/1993, bem como suas ahaações; Interlegis e a Câmara Municipal de Viçosa _ Al.; OBJETO: Es-"
CAmara Municipal de Água Brm<:a • AL DATA DE ASSINATURA: 03i07/2oo3; VIGENClA: A partir da da13 tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa~:!~~~~O;:;~~~~~7~~-en~oT~R~~:~= ~~::~~l<,~ÁR~Ôs~;el~si~~teF~~R~ciAS~ l:. Im.erlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25~, da -.:_

Á..._ S !\.1ário L" de' d' !\.'e.1f!' ~. _ . Lei r{' 8.666, de 21/0611993, ~.como suas alleracões:DATA DE, ~",",o,_,:FcJe,~1 - PRODASEN, atuando como VJ8ão E)(e'CU10rdo Programa mo. r.. U~10 ~r a ue" lr~ - 1."feloJ,-c.~ecuh.,,; ASSrNATURA: 14111'2003; VIGEl'iClA: A p:uttr da data de ;as- '. N
. lnterlegis e a Câmara Munícip.1l de Rio i...arl>o - AL; OBJETO: E5- Pdo Conveniado; Vereador Lui;:; de Oliveira Pacheco, PreSidente da sinatun.' ~ Vigênçi3 equivalente ã duraÇJ.o do Prógrama Intmegis;: ~'

tabelecer e regular a pmicipaç10 .da Casa Legislativa no Programa C~ ~lunicipal de São, Lui;:; dé QUilunde - 'AL. SIGNATARIOS: Pelo Senado, Federal _ PRODASEN .• , Exmo; . Sr. '.'
'lnterlegis; MODALIDADE; Nos ~nnO$. do ilispo51o !lO Art: 25. da. ~;~E~I~~~m:~f~~~~ ~7~~~~e~:>T~R5~~~:'= PeIT~i-o Barbosa Lima Carvalho, Dire!(\I'-Exealtivo;"PeJo Conve-:.' _. :,'

.. .'.~s~~~e i1/?f~:i'~~~êlA~u; :n~~::~~ ~~. Fe&ral - PRODASEN,;aluando como Orgb E)(eu!tor do Progt3m3 ~~V~=J~n~ni~~~~t~ Vascon«lo"s Ferro; Presidefue:cl:1:1'
sinarura, çom \-igência equivalenle à dwação do Programa.lnterlegis; lntmegis e' a Câmara MWlicipal ,,~ T~ul' D'Arca - AL; OBJETO: ESPECIE, Convemo nO:AL _ 2705412003 _ INTERLEGlS ~Iebr-aóo
SIGNATARIOS: Pelo Senado feden\l • PRODASEN _ Ellmo. Sr. Estabelecer e regular a participação da l,;&Sôl. Legislativa :'0 Programa entt'e o Centro de lnfonnmca e Proceuamento de Dados do Senado
Mário Lilcio de Lacerda de Medrin)$ , Diretor-Executivo; Pelo Con' ~..,..~eg8isU6I.0~A2~~6iP~3.~:m ~~~~i~t'::;~; ~1.T~rD~federal o PRODASEN, atuando eómo Ótglo E)(ecutOr do Programa
veniado, Vere3dor Carlosman de Lucena Costa. Presidente da C~ ASSINATURA: 2SI06/2003; VIGENClA: A partir da dzu de as- Imerlegis e a C.inwa MW1icipal de Lagoa cb. Canoa _ AL; OBJETO:
Murqcipal de Rio Largo - AL 2 I 5inuura.. çom vigêlci.1 equivalente à dllTação do Programa lntetlegis; Estabel~ e regular a p:uttcipação da Casa LPgislativa no Programa _,:'" • "'•• cO;

,: .. ':'.;,.' >. ESPECfE; Convênio nO; AL - 270 1/2002 -INTERLEGlS. ~ebrado .SIGNATARIOS: Pelo. Senado 'Federal.- PRODASEN _ Exmo. Sr. Interlegls; MODAUDADE, Nos termos do:d~SIO no Art.,25' ,da ....;, ,- ..
• .'enrre'oCenuo':de Informàtica e ProcessjUnerllo de Dadll$ d:>'Senaoo :.: Mario Lúcio de Lacerda dé'MedeirO$ 7 Diretor-ExeCutivo; Pelo Con- Lei .10 8.666, de 2I/06f1993. bem.c:orilo 5uas, teraçõe5;-DATA ':DE;/,., -~;~ t;" r::~
.- ,!." ,- ' I<Fede'raI - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa '.veniado, Vere:ldor.'Jo'se' Rubein ~Ten6rió' Pai:lilhii/Pi<:sidente.da Cã- ASSINATURA 14/1112003, VIGENCIA A partir da' daiá de u_",-tIO'. _ - ,~, _

I -(,~ l''''' Inlerleg,s e' a ,Câmarli MUniCIpal de RO£eIro', AL. OBJETO Es mara Municipal de Tanqué.D'Arca'- AL . .:; ',' . $lnatura, com "lgenaa equl\-alente a dUl'1lçãodo ProgJama hu:erlegI5,-:';; _,;" ,J'~
,". " tabelecer e regular a partlapação da Casa L<:g1$lall"a no Programa ESPÉCIE: 'Convenio nO: AL-,2700Sf.!002 _.I~HERLEGIS. ce1dlrado ,SIGNAT ARIOS Pelo SeTtado Federal., PRODASEN o E)(mo Sr.' ~ -: i :,..'
I,':: .,' ::~t ':In.:~cgis;'M9DALlDADE:~,:O<O.1 ~lamas do disposto no Art. 2S_, da ". aure. o Cen:ro de :lriformâ~c';:'e Proe6spnenta'deDadils do Senado -.' P.etrõnio Barbosa ~ Carv~lho - Dii'emr~~xecun~o;~Pdo' C.ClI"Ive:-.~':. '.-". .: ::
:;"~{>, n,:.,;:..:: Lei r{' 8.666. d~ 2110611993, bem roma.suas a1~ç(les;,DATA DE . Fedetal,- PRODASEN. 'atuando c:omo Orgão .Executor do.Programa: ."!~o, Vereador Eilaldo FetrelTa. AI~, Pr-'::ll~~le .da, ~ãr",~riLMu~._,".,-',.:.:,:,;"._"," •.,
;:';;;;;'.",:.J!;\" ;,~~~,!:,,4,~; ..:.~8"~Ç¥2$X:l~;:V1G~!'lCI.A:_.~., partlr da data de ~- ""Interlegis e'a~C<linara'M~n~Cipal:der.T"quar3Ii.a-:'A~:,08JETO;'Es, ' •• IUClP.alde l:agoa:~Canoa o AL:' "-';';' .. , ,'. ,. ': '; ,:,"';':': ,~'::;';~'::':' ';;,:: ,::"

.•..,;.,:,:. " ,.:> :srnanrra.,~m.Vlg~". equlVal~e,. ?u~do Pro~a In~erlegls; .; .. t:lbclear ,e regular,a .partlc'pação,da ,Casa'Leglslanya,no',Programa\''-o,:ES~ECIE:, Com'e:"O r(; AI;- :.2?0~91~003 ,O. !N~RLEGIS; êelebradO ••..V~;.,.;:T>~;;'••,~1~l1
y~~;:~:;!.' IG~~ T:A.~PS:.t~!o~S.~dó.~ F:~~!: 7. P~9Pil.~P:l. - ,E~mo .. ~r. ';,.~~','~t.~k'gi5; .M~DALlDADE: ,r-;'os~.lm.:n~~..Ao :dis~tO:; n;O.:Art'(25.~;dat?~,e~ o .Cmlro.~de.lnfonnánca e Pro~.,ssamentri 'de nad?(dD'.S_~:~\~;);;!l,-J,,;,;,\;rll:):
L"~:'ri" áricl~C1o,deLaterdã;de. Medetros-'DlI~or_Ex~vo; Pelo_COn-' .Lei rf 8.66ó; de'21106I1993tberrl'como:s.~~a1t~~.;.DATAD_E ,'.Fideral: P.RO~ASEN, ~~ como Órgão Executor do Programa:~':::,.;.' ..',';1 '1:;';'-
';): ':.:,'. '. veni.ido,- Vereador Ed••.a1do dos Santos Ribeiro; PresIdente da Cama:ra . ASSINATURA: 31107/2002;. VIGENCIA:' A' par!1I'da data' de' as- ImerlegJS e a Camara Munu::p:d de CarnpesITe _ AL; OBJETO; Es-

Munlapal de Roteiro - AL sllUtUra, COm ''1genCla equlValenle a duraçJn do Programa InterlegJ.~ tabelf'Cer e regular a p:utlc'paçlio da Casa LegtSlanva no Progr;una I __~ __ 'J ,,~ ' ~

- ;':;J~" /I..'::..",.ESJ'ECIE ,ConVênIO nO AL 2700412002 -INTERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS Pelo Smido Federal, - PRODASEN '- Exmo Sr: Interlests. MODALIDADE l\'os termos do d,s~stel no Art. 25,"& ';,,<.-, .", ,'. ~
-1'" . erttre o CentrO de Infomwzca e PrOcessamento de Dadós do Scn.1do Mirio UíClO de Llcerda dé MedeirOS - Dlretor-E)(ecuovo. Pelo Con- Lei nO 3 666, de 2110611993, bem como S1./3.$ahei'ações 'DATA{OE, ~_ ,,~ "=_,,,~

1

_:;~.\:"-"'"FederaI - PRODASE:-l atuando como Orj;ão Executur do Pro..-rama vm,ãdo, Veie:idor 0Sêas Bezerr<l de iLmo,~PreSldenle ,da.Caman 'ASSI~ATh'RA 31112'2003 VIGENCIA A p:unr da dôli.I de las t:;":,. . ; ,::,\
~ ,"\ .,' '~',; InterleglS e a C!tnMa' MUniCIpal de Santa LUZia do Norte: AL, MUnlClp3J de T~, - AL ~ '\ ':~'"', , smatura, com vlgeIlcn equ"alente a dur.!,jo do I'rógrarna Interlegrs 't 'i., ,,-." '",:.:"
'~ ~';. JCBJETO ,Estabelecer e regular a pan'c'paçào da Casa Leglslatlvano ESPECIE Con'emo r{' AI: - 2,049/2003 INTERCEGlS, celebrado SIGNATARIOS Prio Senado Federãl _ PRODASE:-l -.E.uno Sr , I, c' • I, ';
.• ,'. Programa Interlegls.'MODALIDADE Nos\tr:rmo$ do dlsposm no_ enm: o Centro de lnformatlca e Process~Il!O de Dad('s do Senado Petrômo Barbosa LIma Carvalho _ D"elor.ExecutlvO"; Pelo Con\e-:... -,' - .•. \

, . ~.,,_<Iort 25, da Le, n° 3 666, de 21106119-93. berri como SllIS ahetaÇões ,Federal - PRODASEN atuando como Óigão E,t'ClllOr do Programa. , 'madO, Vereador Amaro Roc::ha. Presrdente da Cam:u-a Muruc'pal de ~ t'~ ,::~, (o
.f _ ~~~.rDATA DE A<:;Sr,.;'ATURA 31107/2002, VIGENClA <lopartIr aa data "lnterlegI5 e 'a CãnWa. MumClp~.1 de CaJUl'IIO - AL OBJETO, Es- Campestre _ AL, _, " _.' " ;, ~",,-,...,,; ."
~ '~r ~1 ~, de assmal1.lra.. com vrgerlCla eqll1valente • duração do Progn:ma In- '. ta,de=- e regular a partlCI~ da Cua LeglSl ••.•wa "? P~ograma '" EESPEClE""'C.Jl'I'mIio'n":'Al..---;;'210S.5!2OO.1Too'INJERLEGrS, c.. obtà&, , ' .< ",,/ ',J ',~
.'. ~'1 j 1 teileg~ SIGNATARIOS PelO senado Fecler.ll, PRODASEN - Ex~~. inl~eg's, MODALIDADE Nos termos do ihspoSIO_n!J Art'25 Ja ~ enITe (I CentrO de lnformwca e PrócessaIDer.to'de 03(10$ 00 Senadó,~ .•...;:' \+}A/-~~:

g;\:\~',~;:,\r}~~~e~',:::~J:~~~~~~~~:~:6li~eiet:s&~:s~t~d~~rv~ ~.~J~~s'rN'~;ffiA~-10';11~k,~~~c~~~i~?df~~~~.:.~;':'J:~:::a~~~=~';'~:~=~.:~~~~f:t~!;i!/~;~::\~~tt
{" ~.7"':?1;..JL'"Câriüi3'~lunicii>31 de SanUl"Lw:ili' do Norte 'o AL.,' .. .- <;,.srnatura; ..çOm vlgmcta. .equIValente à,"";ação,do I'ró~ lntérl~s., Estabelecer e regular a participação"da'CaSa LegiSIa.tivi.no'.Pi-ogrãmai,;'.-:t;f;.;:t".~;' ::'.'jJ;o:,:;
r.i.~,.""1~1;~:::,iESPÉt:IE: ConVênió'no, AI.;'- 2703m003-1:>.'TERLEGIS. ee1ebrado ~';',~IG~A.T~S,,'.~~O.iSê~~~~~~~E~"';lc«)" Sr;.-_' Inlerlegis; MODAUDADE: :>.'05terinós 'do' dispOsto" ".o. ArF'25,.,d:i "::':-;,,~,?'::,':--"" ;\:..~
;.";=;;": .'.-;. ;.-"entre õ:Centio'de'lrif.:íimatiea e Processam::n0 de Dai:Ios do Senado ,',.~~~ereád:"'Em=on : Lem~$ ~bei~~, Presi~ d; C: Lei n° 8.666, de ~2,1:~/[m. bem.como ~ll3$:.aJr~;;D:"-TA.DE.' '.~. ~

I..,c,': Federal - PRODA$EN, aruan<'<:: ':"'fiO Órgao E)(ecU!Of do Progr3ma .,"0 Munieip3l de C 'ueiro _ AL' '. ,. '. ASSP.-lATURA: -"....:112003; VIGENClA: A parnr,da' data de as; i"--'
. lnterlegis. e.a Cimara Munia;,,~ ..,~. ~an~ do Muncbú : AI:-: 08-., ESPECIE:.Conv'h,io nO: .-'L,: 2705112003 _ INTERLEGIS, alebrado . sinarura, çOm v1&:.;<.'" equivalente â dimlção,do Prograrna.lnterh:gis;

lETO, .. Estabel~.e regular a partlC!paç;IO da Casa L~lanva no., enll'e o Centro de 'lnformâtica e 'Pr--oc::eS$i!ien1ode Dados' do Sen1do S'GN~T ARJOS, P~ Senado Federal. - PRO~A~EN. _, E:uno. ~r. ;,';:-
Programa Inlerleg15;' MODALIDADE: Nos .IenIlOS do rfispostel no Federal _' PRODASEN 2ltIW100 como o E)(eclltor do Pro!I;raIJia P~ÕIl10 Barbosa Uma Carvalho. Din:tor-EUClmvO; Pelo Conve-' .. _
An. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993, t>er,> como suas ,,!1eraç5es: Interlegis e a Câmara 'Municipal.de ,Qu rangulo _ AL; OBJETO: nI~O~ V~nr. J,OS~~WleI, ~eside.nte ,da. C~a, Municipal ,de,.F',~ .,'
DATA. DE A$S~AT~:. OSlO~I2003: VIGENClA: A putJ:r da data. Estabelec:er e regular a participação da Casa Legislaliva no ProWama IlColl~.<So~lha,~,.A!-"l ..... '. . ti ;'.;
de asSlnaruta. co11)-VlgenCla. eqJ.t1valente li. duiaçlio do Programa In- Inlmegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIOIlO Art. 2S,.da ESPECIE: ConventO rf: -"':~ - 2704012003 _ J},""!ERLEGIS, ~Iebrado.' ' .

. lerlegJS; SIG!'lATA~.I0S, Pelo Sen.a.do ,Fed,::",1 - .PR;0DASEN - _Ex- Lei rf 8.666, de 21106l1993;bem .como suas ahera,ões; DATA DE . entre o Centro de Informallca e ProCe5s,amentel de Dados do Senado
1110.Sr. Mário UíClO de Lacerda de Medeuos • Diretor-Execlltlvo; ASSINATURA, 3010912003; VIGP.\CIA: A partir da dat.:l de- .1.5- Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executrrr do Programa
Pelo Conveniado, Vereador Anlônio Lourenço da Silva. Presidente da. sinatun, com vigmcia equivaJer>'e li dura.;ão do Programa lnler1egis; Inter1egis e a Càrnara' MW1icipaJ de lbateguara- AL; OBJETO: Es-
C~ Municipal de Santana do Munda.u - AL SIGNATARIOS: Pelo SenMo ',deral _ PRODASEN _ E)(mo. 'Sr. tabelec~ e regular a participaç.io da Casa Legislativa no Programa.
ESPECIE: Conve:nio nO: AL - 2704312003 - r.-ITERLEGIS, celebrado Petrônio Bubosa Lima. Cm'alho . Diretor-E~ecutivo: Pdo ConvI:- ImerlegJs; MODAUDADE, Nos lermos do drsposto no Ar'~ 2S, da
entre o Centr" de Ir.formâric.:: ',- !":-OCt'Ssamcn:o de DadoJ do Senado niado, Vereador José Ferreira de Barros, Pr<'Sidenle da Cãmara Mu- L<"i n' 6.666, Ô<; 2110611993, bf/lIl.o...M SlW ..:.Ie,~~es: DATA DE
Federal - PRODASEX. M~••,":•• ,...mo órgão ExccuW do Pr.1grnma nici[>ai de Quebran~lo - AL. ASSINATh"RA: 311I2i2003; .•.•..;Gi:.,~d'" A pa1'1ir da data de as-
Inlerlegis e a Câman. M<;;,,;i:'.'1 de São José da Tapera. - AL; OB, ESPECIE: Com ..ênio nO: AL - 270S2/2oo3 - INTERLEGIS, celebrado $inalllra. ~m vigéncia equivalente ã duração do I'rógrarna Inlerlegi5;
JETO: Es:allelecer e ""gular ~ p<ülieipação;:la. Casa Legislativa no entre o Centro de lnfonnàtica e.Process~nento de DarI(l$ do Senado SIGNATARJOS: Pelo Senado F.-.:!e1'1l1_ PRODASEN~- Exmo, Sr.
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos.tr:rm(l$ do disposlO no Fede!a1: PROD~SEN. a~ como qt'glo E)(ecutOr-do Programa P~tnT.lio Barbosa Lima Carval!Jo:'Díretor-E)(~i\'o;:PeloConvl:-
Art 25 da Lei nO,8.666, dP 21f06l1993. bem como suas ahetaç(les; Interl~ls e a Cãmara MUniCIpal de Ohvença - AL; OBJETO, Es- mario, Vereador Sandro de Ohvelra Veloso, PresIdente da CAmata
DATA DE ASSINATURA: 0810312003; VIGÉNCIA: A partir da d1ia labelecer 'e regular a participação da Casa L~islali\'a no Programa Munjcipal de Jbateguara_ AL. ..
de asSh"1alUtca..co,,:! vigência equivalente à dllTa~ do Programa 1n- lnt.m~gjs: MODAliDADE: Nos lermos do d'sp:JSm no Art. 2S, da ESPECIE: Conv<!nio n": A~ _ 2i02612003 _ INTERLEGtS, celebrado
ter1egi<: SIG:O<ATARros: PeJo Senada Federal - PRODASEN - Ex- Le. n ,3.666. de 2110611993. bem ~mo suas alll~lIÇões: DATA DE enll'e o Centro de Informinca e Processamemo de Dados do Senado41.'Sr. Mário LUcio de Lacerda de Medriros - Diretor-E)(ecutivo; ~SSJNATURA: 301q91200}; VIG~:-;CIA: A pamr da data de ~- Federal. PRODASEN. atuando como Órgio ExeculOr do Programa

10 Conveniado. Vereador Valmo Fernandes Pereira, Presidellle da son.arura, ç:om vlgênCla equlvaleme a dwação do Programa Inrer1eg": Imerh:gis e a C.imata Municipal de Marechal Deodoro. AL; OB-
3man Municipal de São José da Tapera - Al. SIGN~T ARIOS, Pe:Jo Sl'nado Fedeta! . PROD~EN - E)(mo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação ela Casa Legislativa no

ESPÉCIE, Com'mio n": AL - 2701312002 -lNTERLEGI5. celebl'1loo P~n,o. Barbosa L,m3 Car;-'aIho - D,rerc:'r-E~vo: Pelo ConvI:- Programa IIIle!legis; MODALIDADE, N05 lermos do disposto I'I(l
enITe O Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado nladc:", ".:re:ulor .Esdns Jose Vilela Fertell'1l, PresIdente da Câma:a An. 25. da Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações;
Federal, PRODASEN, atuando eorno Ó!gão hecUIOt do ~'r,'grama Mut1!apal. de Ol!\"!,,~ • AL. _ , DATA DE ASSINATURA: 31/1212003; VIGÉ~';~:lA: A partir da data
Interlegis e a Cirnara Municipal de Samba - AL; OBll.~: Es- ESPECIE. CO!lvemo n : ~I;- - 2,0351_003 - INTERLEGIS, ~Iebrado de assinaMa. cotl) vigincia equivalente .à dur~\."li.odo Programa In.
ubele.:er l' regular a participação da CMa Legislativa no Programa entre o Centro de Info,nnanca e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIG!'l.~TARIOS: Pe;!o Senado Federal. _ PRODAS¥N _ Ex-
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disP'O"to n(I Art 25, da FederaJ.- PRODASEN. a~.do como órgão E.~:cueor d~ Prognrm: mo. Sr.. P~o Ba1bosa ~,ma. C~'a1ho., D.'rewr-E,e<;unvo; Pelo
Lei nO 3.666, de 2 110611e93. bem como suas allerações: DATA DE Intertegrs e a Câmara Mun.'C.,pal_de São Sebas~ao: AL. OBJETO. COnVenIadO, "eradar Flávro Rodrigues Teueuã. Pres,denle da Cã-
ASSINATURA: 12/1112C1.;; VlGENCIA: A partir da dw. de as. Estabd~ e regular a p:rrtlC1paçaO da Casa ~SlallYi no Pr-opama. mara. M.mlcipal de Marechal Deodoro • AL.
sinarun... com vigéncia equivalente à. durnção do Programa lnterlegis; Inl.erlegrs; MODALIDADE: Nos termos do d'Sposlo no Art 25. ela ESPECIE: Convenro n., AI: _ 27024/2003 _ INTERLEGIS, ~lebl'1ldo
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exma. Sr. lei rf 8.666. de 2110611993, bem ,~mo suas ahe~ações: DATA DE enlte o Cenlro de lnformànca e Proces'j!!Oe1tto de Dados do Senado
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direlor-ExPcUrivo; Pelo Con- -"':SSrNATURA. ~0Jq91200.3: VIG~:-<ClA:_ A paror da darn de ~- Federal _ PRODASEN, aru:'~o com:> Orgão EM'CUcor do Programa
\'l:niad~ Vereador José. Feitosa Gomes, Presidenle da Cãmara Mu- s,narura, çom "'gencra equ,vaIeme a duraçao do Programa lnterlegls; Inlerlegis ,e a C.inwa MU:llClpal de União dos Palmares _ AL; OB.
nicipal de Saruba • AL SIGN~TARIOS: Pe.lo Senado F~ra! - PRODA~EN . Exmo. Sr. JETO: E5l:lbeleca: e regular a patticipa~ da Casa Leg.islati,'a no
ESPÉCrE: Com'l!nio nO, AL . 2704S12003 -INTERLEGIS. ce-lebl'1lI1o P~6mo BaIbosa L,ma Car\"al~o . DI~tOr-ExeculJ~o; Pelo C?~ve- Prcgrama r~letrs: MODALIDADE; Nos termos do d,sposto no
enrre o Centro de InforTIcitica e PrOce-5s:unento de Dados do Senado filado. Veread,:,~ Paulo de Alme'da. Pres,dente da Camata MUOlClpaJ Att. 2S, da Lei n 5.666, de 2110611993, bem eomo suas ~terações;
Federal" PRODASE:O<, atuando como órgão Execulor do Programa de S~o Sebasna~ .. AL _ DATA. DE ASSINAJYI.l.A: 31/12(2003; VIG~NCIA: A partir da data
lmerlecis e a Cimara Municipal de Senador Rui PalmciT3 . AL; ESPE.CIE: Con\'emo n'; ~~ - 2,OJll2oo1, fNTERLEGIS, aolebraoo de as~lnann. COl1}vtgel1('la eqUl"a1enle à duraçlo do Progtama Ir.-

. OBJETO: Esubeleeer- e regular a participação da Casa Legislativa no entre o Cenll'O de Infonnatlca e Proc::essamento de Dados do Senado terlegJS; SIG!'l~TARJOS, Pe.lo Senado Federal. _ PRODAS~l'i _ E~-
Programa lnterlegü; MODALIDADE: Nos 1=05 do ~isposto r.o Fedenl.- PROD~SE:O<, allla!'~o como Ó~o E~ecutor do Pr-ogtama mo. Sr .. PelI'Onlo Ba:rll05~ .L,ma Carvalho - Direto.r-Exeeut'1vo; Pelo
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~i.\. l "c. _ '"
;~'W\"'"'\-S' !;\:<:.''"'':'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coité do Nóia
Praça Antônio Pedro de Albuquerque, nO28 - Centro
Coité do Nóia - AL
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PREENCHER CO~ lETRA DE FORMA AR
NOM

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
URE

ENC

114 x 1B6 mm

PAIs I PAYS

I

\TUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVO/:JPRJORlTÃRIAI PRIORfTAfRE

=:J EMS
=:J SEGU

FC0463/16

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO J
S/GNATUREDE L'AGENT , O~

~~

,MENTO
DATE DE L1VRATION

OR / NOM LlSIB E OU R~CEPTEUR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Coité do Nóia
Praça Antônio Pedro de Albuquerque, nO28 - Centro
Coité do Nóia - AL
57325-000

CEP

ASSI,

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-{J
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor ,da Secretaria Especial do Jntcrlegis
Av. }Ü - Anexo "E"
Senado Federal
70_165-900 - Brasíliá - DF

AVISO DE

-PRE~NCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCfALE DE L 'EXPÉDlTEUR
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